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FEDERALISM AND DEMOCRACY: the ways of the Brazilian experience

ABSTRACT

The author studies federalism and its relationship with 

implementation of democracy in Brazil, as well as its origin 

in the United States, its main characteristics and historical 

evolution.

He undertakes an investigation into federalism in Brazil 

and into its shape within the Constitution, considering as a 

positive innovation the insertion therein of municipality as a 

federation unit, since it is closer to society, to reality and to 

each community’s local needs. 

He believes that, notwithstanding eventual flaws and 

distortions to it, this system is essential to power control and to 

the consolidation of democracy within the Brazilian rule of Law.
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RESUMO

Analisa o federalismo e suas relações com a concretização da 
democracia no Brasil, bem como sua origem, nos Estados Uni-
dos, principais características e evolução histórica. 
Procede a uma investigação do federalismo no Brasil e de sua 
estrutura na Constituição, e considera uma inovação positiva a 
inclusão do município como membro da federação, uma vez 
que este se encontra mais próximo do povo, da realidade e das 
necessidades locais de cada comunidade. 
Entende que, não obstante as eventuais falhas e distorções des-
se sistema, é essencial para o controle do poder e para a sedi-
mentação da democracia no Estado de direito brasileiro.
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“Uma poderosa centralização de 

governo pode ajudar admiravel-

mente a transitória grandeza de 

um homem, mas não a durável 

prosperidade de uma nação”

Alexis de Tocqueville

1 INTRODUÇÃO

A forma de organização do Esta-
do constitui preocupação contínua dos 
publicistas, pois envolve relações de 
poder e de exercício de soberania. No 
clássico ensinamento de Montesquieu1, 
aquele que detém o poder é tentado 
a dele fazer uso exacerbadamente. Por 
isso, foram criados vários mecanismos 
de controle ou descentralização do po-
der, de modo que haja um equilíbrio, 
e a coletividade de um determinado 
Estado não seja oprimida por um tira-
no, podendo assim exercer um governo 
verdadeiramente do povo, ou seja, um 
governo democrático.

Nesse ambiente, surge o federa-
lismo, com a finalidade de garantir 
a ordem e a paz social, a partir dos 
postulados da participação e da auto-
nomia2, consagrando, em última aná-
lise, a democracia. Pela participação, 
os Estados-membros tomam parte 
no processo de elaboração da vonta-
de política da organização federal, e, 
pela autonomia, os Estados-membros 
podem estabelecer uma ordem cons-
titucional própria, desde que balizada 
pela Constituição Federal. Tal descen-
tralização do poder contribui para o 
seu exercício moderado, sem abusos, 
além de facilitar a participação popular 
no processo político, pela proximidade 
dos Estados-membros com a realidade 
local de cada comunidade.

O presente estudo propõe-se a 
analisar o surgimento do federalismo e 
como essa forma de Estado infl uiu na 
consolidação da democracia nas diversas 
nações, em especial nos Estados Unidos 
e no Brasil. Na experiência brasileira, en-
fatizaremos a importância da participação 
ativa dos cidadãos na democracia local, 
por meio do ente federativo municipal.

2 A GÊNESE DO SISTEMA 

FEDERATIVO

O federalismo encontra seu berço 
histórico no sistema constitucional norte-
americano, oriundo da união espontânea 
de estados autônomos, culminando num 
Estado onde os governos geral e regional 
são coordenados e independentes em 
suas respectivas esferas. Com efeito, a 
Constituição dos Estados Unidos da Amé-
rica estabelece uma associação de estados 
de tal modo organizada que os poderes 
são divididos entre um governo geral, que 
em certas matérias é independente dos 
governos dos estados associados, e, por 
outro lado, governos estaduais, que são 
independentes do governo geral nas ma-
térias que lhes competem3.

Os elaboradores da Constituição 
americana, em 1787, desempenharam 
seu mister levando em consideração o 
desejo de estabelecer um dado equilí-
brio entre governos nacional e estaduais, 
de modo que o primeiro não se asso-
berbasse, projetando seu poder sobre 
os últimos. Para tanto, restou assente 
que os poderes do governo federal eram 
aqueles expressamente concedidos no 
texto constitucional, enquanto os estados 
poderiam exercer todos os poderes resi-
duais, excetuando-se apenas os reserva-
dos explicitamente ao Governo central.

os colonos norte-americanos passa-
ram a se reunir para discutir seus inte-
resses e necessidades. Nesse espírito, 
após a independência, em 4 de julho 
de 1776, com o fim dos laços de sub-
missão à Coroa Britânica, é semeado 
o primeiro gérmen do federalismo 
norte-americano.

O Estado federal só veio a se con-
cretizar no ano de 1787, em virtude do 
fracasso da Confederação4, quando é ela-
borada e ratifi cada pelos estados-mem-
bros a Constituição dos Estados Unidos 
da América, que traz toda a estrutura 
básica do Estado, constituindo um verda-
deiro pacto5 entre entidades soberanas.

Observando todo esse cenário, Jelli-
nek6 arremata, referindo-se ao Estado 
federal como aquele Estado soberano, 

formado por uma pluralidade de Esta-

dos, no qual o poder do Estado emana 

dos Estados-membros, ligados numa 

unidade estatal.
O federalismo norte-americano, 

verdadeira referência para estudos em 
Direito comparado nessa matéria, re-
presentou grande avanço no que toca 
às formas de Estado, possuindo alguns 
aspectos peculiares que podem nos 
auxiliar na compreensão da federação 
brasileira e nas suas relações com o 
exercício da democracia.

(...) surge o federalismo, com a fi nalidade de
garantir a ordem e a paz social, a partir dos postulados
da participação e da autonomia, consagrando, em
última análise, a democracia.

Na história moderna, essa forma 
de Estado era quase completamente 
estranha aos padrões europeus, no 
plano empírico, pois predominava o 
Estado unitário, com raras exceções, 
como a Suíça.

Assim, imbuídos de um sentimen-
to de insatisfação para com o governo 
da metrópole, que insistia em não ga-
rantir aos habitantes das treze colônias 
as mesmas garantias constitucionais e 
direitos da lei comum (common law), 

2.1 A EVOLUÇÃO DO FEDERALISMO 

NORTE-AMERICANO 

Ensina Bernard Schwartz7 que a 
federação possui as seguintes notas dis-
tintivas: união de certo número de enti-
dades políticas autônomas (os estados) 
para fi nalidades comuns; divisão dos po-
deres legislativos entre o governo federal 
e os estados-membros; operação direta 
de cada um desses centros de governo 
dentro de sua esfera específi ca, sobre 
todas as pessoas e propriedades com-
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preendidas nos seus limites territoriais; aparelhamento da cada 
centro com o completo mecanismo de imposição da lei, tanto 
Executivo quanto Judiciário; supremacia do Governo nacional, 
dentro de sua esfera designada.

Deal9, o Governo de Washington passou a ter um controle sem 
precedentes sobre o sistema americano, exercendo autoridade 
regulamentadora sobre quase todos os detalhes do sistema 
econômico norte-americano10, abarcando competências outro-
ra afetas aos estados-membros, além de fazer uso crescente de 
seu poder de tributação e de gastos, conferido pelo Art. I, seção 
8, da Lei Suprema americana.

Tais fatos trouxeram mudanças drásticas ao sistema federal 
americano, com um nítido crescimento do poder federal, relati-
vizando bastante a doutrina do federalismo dual e mitigando a 
clássica igualdade que existia entre governos federal e estadual. 
Apesar de tais mudanças, a tradição americana do federalis-
mo manterá os governos estaduais no seu espaço, dando ao 
sistema americano uma força democrática não encontrada na 
administração totalmente centralizada. Afi nal, como vaticinou o 
Presidente Reagan, os Estados são dinâmicos laboratórios de 

mudança numa sociedade criativa11.

Pelo patriotismo e ligação sentimental local que cada cida-
dão possui com seu Estado-membro, certamente esses entes 
federativos, ainda que sob crescente controle federal, continu-
arão com importância vital na democracia dos Estados Unidos. 
O federalismo aumenta a oportunidade de todos os cidadãos 
participarem do governo representativo e, em última análise, 
promove a democracia.

3 O FEDERALISMO NO BRASIL

3.1 ORIGEM 

A certidão de nascimento da forma federativa de Estado no 
Brasil data de 24 de fevereiro de 1891, quando é promulgada 
a primeira Constituição republicana, sob forte infl uência norte-
americana. Constava em seu art. 1º: A Nação brasileira adota 

como forma de Governo, sob o regime representativo, a Re-

pública Federativa, proclamada a 15 de novembro de 1889, e 

constitui-se, por união perpétua e indissolúvel das suas antigas 

Províncias, em Estados Unidos do Brasil.
Ocorre que, no Direito pátrio, o efeito foi inverso, pois, en-

quanto nos EUA os estados independentes abdicaram de uma 
parcela de sua soberania em prol do Governo federal, no Brasil, 
um governo extremamente centralizado na fi gura do Imperador 
foi dividido em Estados-membros da federação. Nessa esteira, 
Morbidelli ensina que o Estado federal brasileiro formou-se a 

partir de um Estado Unitário, que se desmembrou, e não de 

uma confederação que se dissolveu, como nos Estados Uni-

dos, paradigma de todos os sistemas federativos constitucio-

nais. Talvez pelo fato de Rui Barbosa ter se inspirado fi elmente 

no modelo norte-americano, para introduzir na constituição 

Republicana a forma federativa, é que tenha havido o desen-

contro da realidade com a lei, pois a diversidade de situação 

era profunda. A federação americana resultara da agregação 

de Estados já independentes que, para o benefício comum, 

concordaram em ceder o mínimo de suas competências em 

favor do Poder central, conservando ciosamente as restantes. 

Entre nós, a federação resultara de uma segregação, de uma 

ampliação da autonomia provincial, por decisão política do 

Poder Central12.
Ora, se nos Estados Unidos, apesar de ter nascido da união 

de unidades autônomas, o federalismo sofreu transformações 
com a centralização do poder pela União, imagine-se então o 

É notório que, para um sistema federativo 
funcionar efi cientemente, é necessário um 
mecanismo assegurando que a divisão da 

autoridade estatuída pelo instrumento
orgânico seja fi elmente obedecida.

O sistema constitucional americano baseia-se, assim, numa 
divisão de poder entre o Governo nacional e os estados. Nesse 
prisma, a existência de dois conjuntos de governo, funcionando 
na mesma área territorial, torna quase inevitável a ocorrência 
de confl itos de competência. Ganha relevância, desse modo, a 
Suprema Corte dos Estados Unidos, ao fazer uso de seu judicial 

review, defendendo a cláusula da supremacia nacional, expres-
samente declarada no art. VI da Constituição: Esta Constituição, 

as leis dos Estados Unidos ditadas em virtude delas e todos os 

tratados celebrados ou que se celebrarem sob a autoridade 

dos Estados Unidos constituirão a lei suprema do país; e os 

juízes em cada estado serão sujeitos a ela, fi cando sem efeito 

qualquer disposição em contrário na Constituição e nas leis de 

qualquer dos estados.

Esse dispositivo consagrou o federalismo norte-americano e 
impediu que o Governo nacional se subordinasse aos estados.

A garantia de supremacia da Constituição federal sobre 
os estados – base fundamental do federalismo – é corrobo-
rada pelo desenvolvimento da jurisdição constitucional. Nas 
palavras do famoso Presidente da Corte Suprema, John Mar-
shall, a nulidade de qualquer ato incompatível com a Consti-

tuição está implícita na declaração de que a Constituição é a 

lei suprema. A aplicação apropriada dessa parte da cláusula 

que confere a mesma supremacia sobre as leis e os tratados 

deve cingir-se aos atos dos Legislativos estaduais que não 

transcendam os seus poderes, que, embora aprovados pela 

execução de poderes estaduais reconhecidos, não interfi ram 

ou contrariem as leis do Congresso elaboradas em confor-

midade com a Constituição, ou qualquer tratado feito sob a 

autoridade dos Estados Unidos8.
É notório que, para um sistema federativo funcionar efi -

cientemente, é necessário um mecanismo assegurando que a 
divisão da autoridade estatuída pelo instrumento orgânico seja 
fi elmente obedecida. E a Suprema Corte assumiu esse papel ao 
garantir o cumprimento da Constituição e realizar os tempera-
mentos necessários entre as competências do governo federal 
e dos estaduais.

Porém, sabemos que os acontecimentos históricos e as 
mudanças ocorridas na esfera econômica podem repercutir nas 
instituições, levando-as a se adaptar às novas realidades que 
se impõem. A crise econômica de 1929 forçou o abandono da 
doutrina do laissez-faire, pois esta se mostrava incapaz de solu-
cionar os problemas emergentes, como o desemprego crescen-
te e a falência de inúmeras empresas. Sentiu-se, pois, que a eco-
nomia norte-americana só poderia ser ressuscitada a partir da 
intervenção do governo federal. Assim, implementado o New 
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caso brasileiro, em que, tradicionalmen-
te, viemos de um Império com um fami-
gerado Poder Moderador onde o Impe-
rador centralizava tudo em suas mãos, se 
sobrepondo inclusive aos demais pode-
res existentes.

Ainda assim, após vários percalços 
e algumas Constituições, chegamos à 
Constituição de 1988, que, mais uma 
vez, consagrou no seu art. 1º, como 
princípio fundamental, ser o Brasil uma 
República federativa e, ademais, inscul-
piu no art. 60, § 4º, que não será objeto 
de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir a forma federativa de 
Estado. Em outras palavras, o federalis-
mo é cláusula pétrea de nossa Lei Maior, 
fazendo parte de um núcleo imodifi cá-
vel, o que, por si só, já denota a posição 
de destaque que a federação representa 
para o Estado brasileiro.

É notório que a origem histórica, 
como vimos, pode ser decisiva na maior 
ou menor autonomia dos Estados-
membros. Por isso, nos diversos mo-
delos federativos podem ser percebidas 
nuanças que os distinguem, conforme 
a realidade fática de cada Estado, e isso 
também intervém no modo de exercício 
da democracia, pois, em tese, quanto 
mais centralizado o Poder, menos de-
mocrático ele é.

3.2 O FEDERALISMO COOPERATIVO 

OU ASSIMÉTRICO

Sabemos que o funcionamento real 
de uma instituição pode distanciar-se de 
sua idealização no plano teórico, pois 
está ligada às vicissitudes do tempo e do 
espaço. Porém, a partir das experiências 
vivenciadas na prática, podemos refl etir 
e buscar alternativas para as difi culdades 
encontradas, adequando-se melhor às 
realidades locais.

Com efeito, um país de proporções 
continentais e de realidades socioeconô-
micas absurdamente distintas, como o 
Brasil, não comporta um tratamento uni-
forme para todas as regiões. O legislador 
constituinte foi sensível nesse ponto e in-
cluiu como um dos objetivos fundamen-
tais da República Federativa do Brasil a 
redução das desigualdades regionais (CF, 
art. 3°, III, in fi ne). 

O princípio da isonomia, em sua fa-
ceta material, autoriza o legislador a con-
ceder certa primazia às regiões brasileiras 
que mais necessitam de desenvolvimen-

to econômico-social, a fi m de garantir a 
promoção do desenvolvimento nacional. 

Nesse prisma, parece-nos atenta a 
essa exigência a doutrina do federalismo 
assimétrico, que demonstra a necessida-
de de conceder tratamento diferenciado 
a determinados Estados-membros ou 
regiões, para fomentar um desenvolvi-
mento coordenado e focalizado onde há 
maior defasagem.

cas do federalismo clássico, simétrico e do 
federalismo cooperativo ou assimétrico. 
A repartição horizontal de competências 
é aquela em que cada ente recebe atri-
buições específi cas e exclusivas (CF, arts. 
21 e 22), e a repartição vertical, já descri-
ta, encontra-se na competência comum 
e concorrente dos entes federativos (CF, 
arts. 23 e 24). A competência típica dos 
estados, no campo concorrente, é a de 

(...) enquanto nos EUA os estados independentes abdicaram de 
uma parcela de sua soberania em prol do Governo federal, no 
Brasil, um governo extremamente centralizado na fi gura do 
Imperador foi dividido em Estados-membros da federação.

A nossa Lei Maior consagra as ca-
racterísticas básicas do federalismo clás-
sico, simétrico13, com homogeneidade 
de tratamento aos Estados-membros, 
mas também traz dispositivos baseados 
na assimetria, como o já citado art. 3º, 
III, que dispõe sobre o desenvolvimento 
inter-regional; o art. 151, I, que permite 
a concessão de incentivos fi scais destina-
dos a promover o equilíbrio do desen-
volvimento sócio-econômico entre as di-
ferentes regiões do país; o art. 159, I, que 
prevê um fundo de fomento às regiões.

Esse novo federalismo, também 
chamado de “cooperativo”14, visa es-
timular as potencialidades de cada re-
gião. Para isso, o art. 21, IX, da CF esta-
beleceu que compete à União elaborar 
e executar planos nacionais e regionais 
de ordenação do território e de desen-
volvimento econômico e social. O fe-
deralismo cooperativo contemporâneo 
fi rma-se nas relações de colaboração15. 
Seu objetivo é estimular a ação conjunta 
da União, dos estados, dos municípios 
e do Distrito Federal, que atuam como 
parceiros na solução dos problemas so-
ciais e econômicos.

Para tanto, foi implementada, em 
nossa Lei Maior, a chamada “repartição 
vertical” de competências, dividindo-se 
uma mesma matéria em diferentes ní-
veis. Assim, ensina Ferreira Filho, uma 

mesma matéria é atribuída concorrente-

mente a entes federativos diversos, sem-

pre porém, em níveis diferentes: a um 

atribui-se o estabelecimento de normas 

gerais; a outro, de normas particulares 

ou específi cas16.
Como asseveramos há pouco, a 

Constituição de 1988 alberga característi-

complementação de normas gerais, para 
atender às peculiaridades de cada região. 
As normas gerais fi xam parâmetros para 
dar certa uniformidade ao tratamento da 
matéria no Estado brasileiro, e os Esta-
dos-membros agem de forma supletiva, 
sempre se subordinando às diretrizes 
dadas pela norma geral da União.

A Constituição de 1988 aprofundou 
o mecanismo do federalismo cooperati-
vo no plano regional, distribuindo 3% da 
arrecadação dos impostos sobre a renda 
e produtos industrializados para aplica-
ção em programas de fi nanciamento ao 
setor produtivo das Regiões Norte, Nor-
deste e Centro-Oeste, de acordo com os 
planos regionais de desenvolvimento 
(art. 159, I, c), assegurando ao semi-ári-
do do Nordeste a metade dos recursos 
destinados à Região17.

Também surgiram órgãos de de-
senvolvimento regional, como a Agência 
de Desenvolvimento do Nordeste e a 
Agência de Desenvolvimento da Ama-
zônia, criadas pela Medida Provisória n. 
2.146-1, de 4 de maio de 2001. São insti-
tutos que, se bem utilizados, podem em 
muito contribuir para o desenvolvimento 
dessas regiões, fortalecendo as estruturas 
produtivas de cada uma e elaborando 
estudos de viabilidade de projetos de in-
tegração e de desenvolvimento regional, 
dentre outras atribuições. Todas essas 
ações são manifestações do federalismo 
assimétrico no Estado democrático de 
Direito brasileiro.

3.3 A TRIDIMENSIONALIDADE

No Brasil, o federalismo traz, ainda, 
uma inovação única no Direito Consti-
tucional contemporâneo: a inclusão do 
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município como membro da federação. Esse ente federativo re-
cebe suas competências diretamente da Constituição Federal.

Ao quadro da organização política do país foi adicionada 
uma terceira esfera de autonomia, alterando radicalmente a 
estrutura clássica do federalismo, baseado na dualidade União 
e Estados-membros. Dotados de autonomia, os municípios se 
caracterizam pelo poder legiferante, autogoverno e auto-admi-
nistração, inclusive com exercício de competência tributária.

Nesse sentido, anota Bonavides: não conhecemos uma 

única forma federativa contemporânea onde o princípio da 

autonomia municipal tenha alcançado grau de caracterização 

política e jurídica tão alto e expressivo quanto aquele que cons-

ta da defi nição constitucional do novo modelo implantado no 

País com a Carta de 1988, a qual impõe aos aplicadores de 

princípios e regras constitucionais uma visão muito mais larga 

tocante à defesa e sustentação daquela garantia18.

trole mais efetivo sobre os governantes e parlamentares, pois, 
não poucas vezes, eles estão a serviço de interesses que não 
os do povo. Ora, um candidato a cargos do Poder Legislativo e 
Executivo que gasta mais em sua campanha eleitoral do que a 
soma de todos os subsídios de seu mandato certamente repre-
senta outros interesses, gerando uma verdadeira decomposição 
da vontade popular21.

O sucesso dessa democracia participativa depende funda-
mentalmente do ente federativo municipal. O instituto do orça-
mento participativo, por exemplo, é um marco, no meio muni-
cipal, para a participação ativa da população na defesa de seus 
interesses. A partir do momento em que cada assembléia local ou 
regional propõe sugestões ao orçamento, relativos ao seu bairro, 
espera-se a resposta dos Poderes Legislativo e Executivo.

É óbvio que o Poder Público não fi ca vinculado às delibe-
rações populares, porém haverá um maior controle social, pois, 
caso os representantes do povo não cumpram o estabelecido 
no orçamento participativo, a resposta virá nas urnas eleitorais. 
Com isso, pode-se perceber uma revalorização da democracia 
representativa, em outras palavras, o seu real funcionamento. E 
isso mediante a democracia participativa no âmbito municipal.

Acreditamos que essa experiência, se realmente implemen-
tada nos municípios brasileiros, poderá provocar o surgimento de 
algo até então pouco conhecido neste país: uma consciência po-
lítica e cívica em cada cidadão. O município pode ser o ponto de 
partida para a restauração da democracia representativa, trazendo 
benefícios sem precedentes para o federalismo brasileiro.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O federalismo tem um grande mérito, o de render ensejo 
à participação local nas decisões políticas gerais, pois cria um 
sistema de descentralização do poder e autonomia a diversos 
centros de poder coordenados entre si22. E essa participação 
do povo nos destinos de sua nação é o fundamento maior da 
democracia. Por isso, apesar de eventuais falhas e distorções, 
cremos ser o federalismo essencial para o controle do poder e a 
sedimentação da democracia em nosso Estado de Direito.

Como ensina Alexandre de Moraes, a adoção da espécie 

federal de Estado gravita em torno do princípio da autonomia 

e da participação política e pressupõe a consagração de certas 

regras constitucionais, tendentes não somente a sua confi gura-

ção, mas também a sua manutenção e indissolubilidade23.
Desse modo, percebe-se nitidamente a indissociabilidade 

entre federalismo e democracia, uma vez que esta última ba-
seia-se nos princípios da soberania popular e da distribuição 
eqüitativa do poder (separação de poderes), que é exatamente 
a função primordial do federalismo. 

Tanto a democracia quanto o federalismo visam controlar 
o poder das autoridades, para que os destinos de nossa nação 
sejam traçados de forma coesa e ordenada, e o povo, verdadeiro 
detentor da soberania, possa participar ativamente das decisões 
políticas do Brasil, não apenas por meio do voto, mas também 
pela fi scalização dos representantes eleitos e reivindicação do 
atendimento das necessidades da coletividade, através de ações 
concretas, como as supramencionadas, para que não caiamos 
no lugar-comum do discurso político vazio.

Nesse debate, é fundamental a função de nosso terceiro 
ente federativo, o município, pois está mais próximo da realida-

(...) um país de proporções continentais e de 
realidades socioeconômicas absurdamente 
distintas, como o Brasil, não comporta um 

tratamento uniforme para todas as regiões.

Consideramos tal inovação um aperfeiçoamento de nosso 
federalismo, pois o município é o ente federativo que está mais 
próximo do povo, da realidade e das necessidades locais de 
cada comunidade. É nesse ponto que percebemos uma aproxi-
mação entre federalismo e democracia, pois permite-se que as 
decisões passem a ser tomadas numa esfera mais próxima do 
cidadão, que, com isso, tem maiores possibilidades de fi scalizar, 
controlar e infl uir nas decisões estatais.

Um exemplo claro dessa possibilidade de participação ativa 
nos destinos do ente federativo municipal é a menção à gestão 
democrática da cidade nos arts. 43 a 45 do Estatuto da Cidade19 

(Lei n. 10.257/01), que inclui a realização de debates, audiências 
e consultas públicas em relação às propostas de plano plurianual, 
lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual, como condição 
obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal.

Este artifício permite que a população opine e lute por seus 
interesses no âmbito municipal. Tal instituto é um verdadeiro 
corolário da democracia no ambiente onde há maior proximi-
dade entre o Poder e o povo, que é exatamente nos municípios. 
As transformações em nossa sociedade atual demandam um 
diálogo livre, no livre pensar no seio de um sociedade onde a 

construção de espaços de comunicação sejam possíveis, o que 

depende da construção da cidadania como idéia de dignida-

de, libertação da miséria e respeito humano. Não há efetiva 

liberdade sem meios para exercê-la, e estes meios são os direi-

tos que libertam o ser humano da miséria e da ignorância20. 

3.4  DEMOCRACIA PARTICIPATIVA E FEDERALISMO

Nessa crise de democracia representativa em que vivemos, 
com escândalos de corrupção surgindo a todo momento e uma 
falta de zelo com a coisa pública, o fortalecimento da participa-
ção popular por meio da democracia participativa é fundamen-
tal para o resgate moral de nossas instituições. 

Faz-se mister, para tanto, a criação cada vez mais freqüente 
de canais de comunicação entre o povo e o Poder, com um con-
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de de cada comunidade, para auscultar e 
suprir os seus mais íntimos anseios.

O federalismo não se petrifi cou no 
tempo, não se imobilizou na rigidez dog-
mática e continua a fl orescer num proces-
so de evolução que ainda não se inter-
rompeu24. Em suma, trata-se de um modo 
efi caz de otimização da democracia.
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